
GABINETE DO DEPUTADO GABRIEL PICANÇO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2026

Declara de UƟlidade Pública, nos termos da Lei
Estadual nº 050 de 12 de novembro de 1993, e
sua alteração, a Associação de Apoio a Pessoas
com Câncer do Interior do Estado de Roraima –
Casa Lázaro. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE  RORAIMA,  no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  aprovou  e  a  Mesa  promulga  o  seguinte  Decreto
LegislaƟvo:

Art. 1º Fica declarada de UƟlidade Pública, nos  termos da Lei Estadual nº. 050 de 12 de
novembro de 1993, e sua alteração, a Associação de Apoio a Pessoas com Câncer do Interior do
Estado  de Roraima –  Casa  Lázaro,  inscrita no  CNPJ  nº  47.349.086/0001-26,  com sede na Rua
Brigadeiro Oliveira, 574, 13 de Setembro, Boa Vista/RR,  69.308-060.

Parágrafo único: A enƟdade que se refere o caput deste arƟgo são assegurados os direitos e
vantagens constantes na legislação vigente.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto LegislaƟvo entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação desta Augusta  Casa LegislaƟva o presente Projeto de Decreto
LegislaƟvo que visa declarar de uƟlidade pública a Associação de Apoio a Pessoas com Câncer do
Interior do Estado de Roraima – Casa Lázaro, enƟdade civil de direito privado, sem fins lucraƟvos,
que desenvolve relevantes aƟvidades de interesse social no âmbito do Estado de Roraima.

A mencionada associação tem como finalidade precípua prestar assistência a  pacientes
oncológicos oriundos do interior do Estado, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade
socioeconômica,  que  necessitam  deslocar-se  à  capital  para  realização  de  tratamento  médico
especializado.

No  desempenho  de  suas  aƟvidades  insƟtucionais,  a  enƟdade  promove  acolhimento
humanizado,  disponibilizando  hospedagem  temporária,  alimentação,  apoio  psicossocial  e
orientação  aos  pacientes  e  seus  acompanhantes,  contribuindo  de  forma  significaƟva  para  a
conƟnuidade do tratamento e para a melhoria da qualidade de vida dos assisƟdos.

Ademais, a Associação atua como importante instrumento de suporte complementar às
políƟcas  públicas  de  saúde,  ao  viabilizar  condições  mínimas  de  permanência  na  capital  aos
pacientes  do interior,  reduzindo,  assim,  os  impactos decorrentes  da distância geográfica e  das
limitações econômicas enfrentadas por essa parcela da população.

O reconhecimento da uƟlidade pública ora proposto se revela medida de jusƟça e incenƟvo
insƟtucional, uma vez que permiƟrá à associação ampliar suas aƟvidades, firmar parcerias com o
Poder Público e acessar mecanismos legais de fomento, potencializando o alcance de seus serviços
e beneficiando um número ainda maior de cidadãos.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público das aƟvidades desenvolvidas
pela Associação de Apoio a Pessoas com Câncer do Interior do Estado de Roraima – Casa Lázaro,
conto com o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação da presente proposição.
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